
Prefeitura Municipal de Guanhães 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI N.°  dY(L /2003,08 DE OUTUBRO DE 2003. 

A Comissão de: 
Finanças, Orçamento e 

Tornada de Contas 

Sala das Se 

Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de 
créditos suplementares durante a execução do Orçamento 
Municipal no Exercício de 2003 e altera a redação do art. 
40 da Lei Municipal n.° 2.011, de 17 de dezembro de 2002. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, através de seus 
representantes decreta, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de créditos 
suplementares durante execução do Orçamento Municipal do Exercício de 2003 e 
altera a redação do art. 4° da Lei Municipal n.° 2.011, de 17 de dezembro de 2002. 

Art. 2° - Fica autorizado a ampliação do limite de abertura de créditos 
suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no 
montante de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor da despesa autorizada, 
para suprir insuficiências de saldos de dotações orçamentárias. 

Art. 30 - o art.4' da Lei Municipal n.° 2.011, de 17 de dezembro de 2002, 
passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 40 - durante a execução orçamentária de 2003, fica o Poder 
Executivo, autorizado a abrir créditos suplementares às 
dotações que se fizerem insuficientes, no limite de 55,00 % 
(cinqüenta e cinco por cento) do valor da despesa autorizada, 
podendo, para tanto, utilizar-se dos seguintes recursos:" 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guanhães/MG, 08 de outubro de 2003. 
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